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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
PREGOEIROS - PREG 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Ata de Registro de Preços Nº 53/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/PREG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 53/2022 - PJPI/TJPI
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 75/2022
PROCESSO SEI Nº 22.0.000094788-5

 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - 040101, CNPJ nº 06.981.344/0001-05,  com sede na Praça
Des. Edgard Nogueira, S/N, Centro Cívico, Bairro Cabral, em Teresina/PI, CEP 64.000-830, neste ato representado pelo
Presidente do Tribunal de Justiça, o Sr. Desembargador JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, doravante designado
simplesmente ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno do TJPI, em
face das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 75/2022, RESOLVE:
REGISTRAR PREÇOS a favor da empresa L G CARVALHO & CIA LTDA, CNPJ nº 06.611.446/0001-39,
Inscrição Estadual 19.402.275-7, Endereço: Avenida Maranhão, nº 289, Centro, Teresina/PI, CEP 64001-010, Telefone:
(86) 2107-3399, (86) 99904-0800, E-mail: compras@armazemcarvalho.com.br, contabilidadegrupolg@hotmail.com,
neste ato representada  por ANA PAULA CARVALHO AMORIM, CPF 454.014.033-72, RG 983.047 SSP/PI,
doravante denominada, BENEFICIÁRIA DO REGISTRO, sujeitando-se as partes às determinações das Leis Federais
nº 8.666, de 21.06.1993 e nº 10.520, de 17.07.2002; dos Decretos nº 10.024/2019, nº 7.892/2013 e nº 3.555/2000; da
Resolução TJ/PI nº 19/2007, de 11.10.2007, com as suas alterações e toda legislação vigente aplicável, instrumento
convocatório e às seguintes Cláusulas.
 
1 – DO OBJETO
1.1. Formação de Registro de Preços para aquisição de CAFÉ E AÇÚCAR para ser fornecido de forma parcelada,
conforme solicitações, durante a validade da Ata de Registro de Preços, para atender todas as unidades integrantes do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de acordo com as especificações, condições e quantidades estimadas, descritas
no Termo de Referência e seu Anexo I.

ARP Nº 53/2022

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIDADE QUANTIDADE
REGISTRADA

VALOR
UNITÁRIO

2

Açúcar, tipo: cristal, cor: branca, sacarose de cana-
de-açúcar, com aspecto sólido.
Características adicionais: isento de impurezas.
Com validade de no mínimo 12 meses a contar da
data da entrega.
 
Marca: Olho D'Água

Pacote 1,00 Kg 16.000 R$ 3,85

 
2 – DO FORNECIMENTO
2.1. Esta Ata não obriga a ADMINISTRAÇÃO a firmar contratações com a BENEFICIÁRIA, podendo ocorrer
licitações específicas para a aquisição dos produtos registrados, observada a legislação pertinente, sendo assegurada
preferência de fornecimento ao BENEFICIÁRIO do registro em igualdade de condições.
2.2. A requisição dos produtos/serviços será formalizada mediante Contrato Administrativo ou Ordem de
Fornecimento/Serviço, observadas as disposições contidas no referido Pregão Eletrônico.
2.3. Após a disponibilização no Sistema Eletrônico SEI, os eventuais Contratos Administrativos ou Ordem de
Fornecimento/Serviço deverão ser assinados pela BENEFICIÁRIA DO REGISTRO no prazo de 03 (três) dias úteis, sob
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas em Edital e Termo de Referência.
2.4. As despesas com a execução deste Registro de Preços serão atendidas com recursos consignados em dotação
específica, cujo detalhamento será contido no respectivo Contrato Administrativo ou Ordem de Fornecimento/Serviço,
em havendo.
2.5. O pagamento será realizado mediante crédito bancário, a favor de L G CARVALHO & CIA LTDA, CNPJ nº
06.611.446/0001-39, não se admitindo, em hipótese alguma, desconto ou cobrança de título na rede bancária, e será
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efetivado no Banco: Banco do Brasil, Agência: 5121-7, Conta: 55696-3.
 
3 – DOS ENCARGOS DA BENEFICIÁRIA DO REGISTRO
3.1. O Beneficiário do Registro fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de
Registro de Preços.
3.2. Manter, durante o período do registro de preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, devendo comunicar à ADMINISTRAÇÃO, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a
manutenção desta Ata de Registro de Preços.
 
4 – DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO
4.1. Proporcionar à Beneficiária do Registro todas as facilidades à boa execução do objeto desta Ata de Registro de
Preços, e designar um representante para acompanhar o eventual fornecimento dos suprimentos registrados, com a
finalidade de dirimir eventuais dúvidas.
4.2. Efetuar os pagamentos devidos em função de eventual contratação realizada com base na presente Ata de Registro
de Preços.
 
5 – DA VIGÊNCIA
5.1. Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação no Diário da
Justiça TJ/PI.
 
6 – DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou
de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto à
BENEFICIÁRIA DO REGISTRO.
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração convocará a BENEFICIÁRIA DO REGISTRO para negociar a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.
6.4. A BENEFICIÁRIA DO REGISTRO que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a BENEFICIÁRIA DO REGISTRO não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. Liberar a BENEFICIÁRIA DO REGISTRO do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo.
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
6.9.1. Por razão de interesse público; ou
6.9.2. A pedido do fornecedor. 
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7 – DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador. 
7.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
7.3. A manifestação do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que
não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a
administração pública da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão
do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
7.4. O estudo de que trata o item anterior, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no Portal de Compras
do Governo federal.
7.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
7.6. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.
7.7. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
7.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
7.9. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada  a ampla defesa e o contraditório,  de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.
7.10. É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão a ata de registro de preços gerenciada
por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual.
7.11. É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de registro de preços da
Administração Pública Federal.
 
8 – DA PUBLICIDADE
8.1. Esta Ata de Registro de preços será publicado no Diário da Justiça, conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da
Lei 8.666/1993, e divulgada no site www.tjpi.jus.br.
 
9 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo
de Referência, bem como no Edital e suas minutas.
9.2. Caberá à BENEFICIÁRIA DO REGISTRO, observadas as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços,
optar pela aceitação ou não do fornecimento a órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame, desde que esse fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
9.3. O gerenciamento desta Ata de Registro de Preços caberá à Superintendência de Licitações e Contratos do tribunal de
Justiça do Estado do Piauí – SLC/TJPI.
 
10 – DO FORO
10.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual do Estado da Piauí, na Comarca de Teresina, para dirimir questões oriundas
deste instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
 
E por estarem as partes, justas e acordadas, firmam o presente instrumento, assinando-o eletronicamente, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006 e Resolução 22/2016/TJPI, para que produza seus efeitos jurídicos legais.
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Documento assinado eletronicamente por ANA PAULA CARVALHO AMORIM, Usuário Externo, em
07/12/2022, às 10:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por José Ribamar Oliveira, Presidente, em 07/12/2022, às 11:45, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código
verificador 3850375 e o código CRC 5BC7F674.

22.0.000094788-5 3850375v6

http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php


5. FERMOJUPI/SOF 
[]

5.1. Portaria Nº 5380/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SOF/CEORC, de 07 de dezembro de 20221896116 

5.2. AVISO DE INTIMAÇÃO1896136 

6. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

6.1. Ata de Registro de Preços Nº 53/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/PREG1896130 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 07 de dezembro de 2022.
Desembargador JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por José Ribamar Oliveira, Presidente, em 07/12/2022, às 14:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O DESEMBARGADOR JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, etc,.
RESOLVE:
DESIGNAR o servidor ANTONIO EDILSON DE OLIVEIRA SILVA, Oficial de Gabinete, matrícula n.º 9992413, como tomador de Suprimento de
Fundos e portador do Cartão Corporativo da VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL/PI, para o exercício financeiro de 2022, conforme art 5º, §2º
da Portaria 2499/2022.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de Dezembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por José Ribamar Oliveira, Presidente, em 07/12/2022, às 11:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Publicação Nº 532/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/FERMOJUPI/CFISC
AVISO DE INTIMAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL SEI Nº 22.0.000123008-9
Requerente: FERMOJUPI
Requerida: WILSON BARBOSA PEREIRA, CPF: 036.336.323-87.
Aviso de abertura de procedimento fiscal e emissão de Notificação de Lançamento Nº 117/2022 - PJPI/TJPI/FERMOJUPI/CFISC, disponibilizado
ao requerido via sistema SEI da 1ª Serventia Extrajudicial de Registro Geral de Água Branca - PI.
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 07/12/2022, às
13:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 53/2022 - PJPI/TJPI
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 75/2022
PROCESSO SEI Nº 22.0.000094788-5
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - 040101, CNPJ nº 06.981.344/0001-05, com sede na Praça Des. Edgard Nogueira, S/N,
Centro Cívico, Bairro Cabral, em Teresina/PI, CEP 64.000-830, neste ato representado pelo Presidente do Tribunal de Justiça, o Sr.
Desembargador JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, doravante designado simplesmente ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno do TJPI, em face das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 75/2022, RESOLVE:
REGISTRAR PREÇOS a favor da empresa L G CARVALHO & CIA LTDA, CNPJ nº 06.611.446/0001-39, Inscrição Estadual 19.402.275-7,
Endereço: Avenida Maranhão, nº 289, Centro, Teresina/PI, CEP 64001-010, Telefone: (86) 2107-3399, (86) 99904-0800, E-mail:
compras@armazemcarvalho.com.br, contabilidadegrupolg@hotmail.com, neste ato representada por ANA PAULA CARVALHO AMORIM, CPF
454.014.033-72, RG 983.047 SSP/PI, doravante denominada, BENEFICIÁRIA DO REGISTRO, sujeitando-se as partes às determinações das
Leis Federais nº 8.666, de 21.06.1993 e nº 10.520, de 17.07.2002; dos Decretos nº 10.024/2019, nº 7.892/2013 e nº 3.555/2000; da Resolução
TJ/PI nº 19/2007, de 11.10.2007, com as suas alterações e toda legislação vigente aplicável, instrumento convocatório e às seguintes Cláusulas.
1 - DO OBJETO
1.1. Formação de Registro de Preços para aquisição de CAFÉ E AÇÚCAR para ser fornecido de forma parcelada, conforme solicitações, durante
a validade da Ata de Registro de Preços, para atender todas as unidades integrantes do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de acordo com
as especificações, condições e quantidades estimadas, descritas no Termo de Referência e seu Anexo I.

ARP Nº 53/2022

I T E
M

DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIDADE
Q U A N T I D A D E
REGISTRADA

V A L O R
UNITÁRIO

2

Açúcar, tipo: cristal, cor: branca, sacarose de cana-de-açúcar, com aspecto sólido.
Características adicionais: isento de impurezas. Com validade de no mínimo 12
meses a contar da data da entrega.
Marca: Olho D'Água

P a c o t e
1,00 Kg

16.000 R$ 3,85

2 - DO FORNECIMENTO
2.1. Esta Ata não obriga a ADMINISTRAÇÃO a firmar contratações com a BENEFICIÁRIA, podendo ocorrer licitações específicas para a
aquisição dos produtos registrados, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de fornecimento ao BENEFICIÁRIO do
registro em igualdade de condições.
2.2. A requisição dos produtos/serviços será formalizada mediante Contrato Administrativo ou Ordem de Fornecimento/Serviço, observadas as
disposições contidas no referido Pregão Eletrônico.
2.3. Após a disponibilização no Sistema Eletrônico SEI, os eventuais Contratos Administrativos ou Ordem de Fornecimento/Serviço deverão ser

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLIV - Nº 9499 Disponibilização: Quarta-feira, 7 de Dezembro de 2022 Publicação: Quinta-feira, 8 de Dezembro de 2022
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assinados pela BENEFICIÁRIA DO REGISTRO no prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
penalidades previstas em Edital e Termo de Referência.
2.4. As despesas com a execução deste Registro de Preços serão atendidas com recursos consignados em dotação específica, cujo
detalhamento será contido no respectivo Contrato Administrativo ou Ordem de Fornecimento/Serviço, em havendo.
2.5. O pagamento será realizado mediante crédito bancário, a favor de L G CARVALHO & CIA LTDA, CNPJ nº 06.611.446/0001-39, não se
admitindo, em hipótese alguma, desconto ou cobrança de título na rede bancária, e será efetivado no Banco: Banco do Brasil, Agência: 5121-
7, Conta: 55696-3.
3 - DOS ENCARGOS DA BENEFICIÁRIA DO REGISTRO
3.1. O Beneficiário do Registro fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.
3.2. Manter, durante o período do registro de preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à
ADMINISTRAÇÃO, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção desta Ata de Registro de Preços.
4 - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO
4.1. Proporcionar à Beneficiária do Registro todas as facilidades à boa execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, e designar um
representante para acompanhar o eventual fornecimento dos suprimentos registrados, com a finalidade de dirimir eventuais dúvidas.
4.2. Efetuar os pagamentos devidos em função de eventual contratação realizada com base na presente Ata de Registro de Preços.
5 - DA VIGÊNCIA
5.1. Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação no Diário da Justiça TJ/PI.
6 - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto à BENEFICIÁRIA DO REGISTRO.
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará a
BENEFICIÁRIA DO REGISTRO para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. A BENEFICIÁRIA DO REGISTRO que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a BENEFICIÁRIA DO REGISTRO não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. Liberar a BENEFICIÁRIA DO REGISTRO do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo.
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
6.9.1. Por razão de interesse público; ou
6.9.2. A pedido do fornecedor.
7 - DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
7.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão
consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
7.3. A manifestação do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do
registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
7.4. O estudo de que trata o item anterior, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no Portal de Compras do Governo federal.
7.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.
7.6. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes.
7.7. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos
não participantes que aderirem.
7.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.
7.9. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
7.10. É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade
municipal, distrital ou estadual.
7.11. É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de registro de preços da Administração Pública
Federal.
8 - DA PUBLICIDADE
8.1. Esta Ata de Registro de preços será publicado no Diário da Justiça, conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei 8.666/1993, e
divulgada no site www.tjpi.jus.br.
9 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, bem como no Edital e suas
minutas.
9.2. Caberá à BENEFICIÁRIA DO REGISTRO, observadas as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, optar pela aceitação ou
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não do fornecimento a órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame, desde que esse fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
9.3. O gerenciamento desta Ata de Registro de Preços caberá à Superintendência de Licitações e Contratos do tribunal de Justiça do Estado do
Piauí - SLC/TJPI.
10 - DO FORO
10.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual do Estado da Piauí, na Comarca de Teresina, para dirimir questões oriundas deste instrumento, com
renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E por estarem as partes, justas e acordadas, firmam o presente instrumento, assinando-o eletronicamente, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006 e Resolução 22/2016/TJPI, para que produza seus efeitos jurídicos legais.

Documento assinado eletronicamente por ANA PAULA CARVALHO AMORIM, Usuário Externo, em 07/12/2022, às 10:50, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por José Ribamar Oliveira, Presidente, em 07/12/2022, às 11:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 3850375 e o código
CRC 5BC7F674.

O Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS Diretor Geral da EJUD, e Presidente da Comissão Organizadora da Seleção Pública para
Estagiários, conforme a legislação aplicável, observadas as disposições constantes nos Editais: Edital Nº 308/2022 - PJPI/EJUD-PI (3781564);
Edital Nº 309/2022 - PJPI/EJUD-PI (3781566) e Edital Nº 310/2022 - PJPI/EJUD-PI (3781569), com publicações em DJ - ANO XLIV - Nº 9483
Disponibilização: Segunda-feira, 14 de Novembro de 2022 Publicação: Quarta-feira, 16 de Novembro de 2022, págs. 302 a 354.
CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação Técnica Nº 94/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SGC/CONV (Ref. Acordo de Cooperação
Técnica TRE-PI nº 20/2020)1890, DJ ANO XLIV - Nº 9472 Disponibilização: Terça-feira, 25 de Outubro de 2022 Publicação: Quarta-feira, 26 de
Outubro de 2022 (3781313) e Ofício nº 516 / 2022 - TRE/PRESI (3781271).
CONSIDERANDO o subitem 1.3, dos Editais: Edital Nº 308/2022 - PJPI/EJUD-PI, págs. 333; Edital Nº 309/2022 - PJPI/EJUD-PI, págs 339 e o
subitem 1.2.1 do Edital Nº 310/2022 - PJPI/EJUD-PI, págs 346 do ANO XLIV - Nº 9483 Disponibilização: Segunda-feira, 14 de Novembro de 2022
Publicação: Quarta-feira, 16 de Novembro de 2022, págs. 302 a 354.
CONSIDERANDO a publicação da Resolução n. 19/2022 - PJPI/TJPI/SECPRE/PLENOADM (Resolução n. 271/2022, de 21 de março de 2022),
no Diário da Justiça n. 9329, de 23 de março de 2022, que determina alterações na Resolução TJPI n. 194, de 9 de outubro de 2020, pelo
Conselho Consultivo da EJUD;
CONSIDERANDO a necessidade remuneratória dos colaboradores eventuais da Seleção Pública para Estagiários do Tribunal Regional Eleitoral
do Piauí - TRE-PI, e devido a complexidade dessas atividades;
RESOLVE:
Art. 1º. ESTABELECER os valores a serem pagos aos diversos auxiliares das atividades e ações referentes à presente Seleção Pública de
Estagiários do TRE-PI, de acordo com sua duração e complexidade, na forma da Resolução 194/2020 e alterações de sua aplicação, imprimidas
pela Resolução n. 19/2022 - PJPI/TJPI/SECPRE/PLENOADM (Resolução n. 271/2022, de 21 de março de 2022):

ATRIBUIÇÕES QUANTIDADE E VALOR/ HORA(S)
F A T O R  D E
MULTIPLICAÇÃO

SUPERVISÃO GERAL 10 (dez) horas - R$ 180,00 3

COORDENAÇÃO GERAL 10 (dez) horas - R$ 120,00 3

AUXILIARES DA ÁREA SAÚDE
(Polo de Aplicação Teresina)

Coordenação de Evento - Área de
Saúde: 4 (quatro) horas - R$120,00

2

Médico: 4 (quatro) horas - R$ 120,00 2

Outros profissionais de nível superior
da área de Saúde: 4 (quatro) horas -
R$ 120,00

1,5

ÁREA INFORMÁTICA

Coordenação de Evento - Área de
Informática - 10 (dez) horas - 120,00

2,5

Assistente de Evento - Área de
Informática - 10 (dez) horas - 100,00

2

AUXILIAR DA ÁREA SEGURANÇA INSTITUCIONAL - ASSISTENTE DE
EVENTO (ÁREA ADMINISTRATIVA)

Coordenação de Evento - Área de
Segurança - 04 (quatro) horas - 120,00

2

Assistente de Evento - Área de
Segurança - 4 (quatro) horas - 100,00

1

AUXILIAR DA ÁREA DE TRANSPORTE - ASSISTENTE DE EVENTO (ÁREA
ADMINISTRATIVA)

Coordenação de Evento - Área de
Transporte: 4 (quatro) horas - R$
120,00

2

AUXILIARES DA ÁREA ADMINISTRATIVA - ASSISTENTE DE EVENTO
(ÁREA ADMINISTRATIVA)

06 (seis) horas - R$ 100,00 2

EQUIPE DE APOIO ÁREA ADMINISTRATIVA - ASSISTENTE DE EVENTO
(ÁREA ADMINISTRATIVA DIVERSOS ) -

4 (quatro) horas - R$ 100,00 2
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